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SECRETARIA DE COMUNICACÃO SOCIAL
DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de junho
de 2003 e seu Anexo Único,

HÉLCIO FERREIRA DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de
Gerente de Pesquisa e Comunicação com Agências, da Secretaria de Comunicação Social.

P. P.  10865  a  10867

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

P. P.  10869

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR

Portaria nº 15.000-034/2004-GS                    Teresina-PI, 22 de junho de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

I – Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar Estadual nº 13/94, a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(art. 161, LC nº 13/94), para apurar conduta funcional irregular atribuída a servidora
Auridéia Pereira de Sousa, fotógrafo, matrícula nº 079296-9, consistente em ausentar-
se do serviço público por um período superior a 30 (trinta) dias.

II – Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
pelos servidores João Batista de Freitas Júnior, Procurador do Estado, e Carmem
Célia Soares Meireles de Aquino, Assessora Jurídica, servidora da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item
antecedente.

III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação
desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sala do Gabinete do Secretário, aos 22 (vinte e dois) dias do  mês de junho do ano de 2004.

Sergio Luiz de Oliveira Vilela
Secretário de Estado

P. P.  10851


